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Quando os professores Eros Grau 
(USP) e Antoine Jeammaud (Univer-
sité Lyon III) propuseram a realização 
de um colóquio em março de 2011, na 
cidade de Tiradentes (MG), com o pro-
pósito de discutir trinta anos de traba-
lho crítico sobre o direito, não imagina-
vam que estivessem lançando a semente 
de uma reunião anual perene em que 
diferentes professores brasileiros e fran-
ceses passassem a compartilhar uma 
agenda comum de pesquisas. Naquela 
ocasião, entusiasmados com as possibi-
lidades de cooperação, seus nove parti-
cipantes – Antoine Jeammaud (Univer-
sité Lyon III), Eric Millard (Université 
Paris X), Eros Grau (USP), Evélyne Sé-
vérin (Université Paris X), Leonel Al-
vim (UFF), Michel Miaille (Université 
Montpellier I), Rabah Belaidi (UFG), 
Roberto Fragale Filho (UFF) e Tércio 
Sampaio Ferraz (USP) – propuseram-se 
a renovar o encontro no ano seguinte. 
Assim, em março de 2012, agora sob o 
tema “Redistribuir por meio do direi-
to?”, ocorreu um segundo encontro em 
Tiradentes (MG) cuja organização foi 
assegurada pelos professores Roberto 
Fragale Filho, Leonel Alvim e Ronal-
do Lobão, coordenadores do Núcleo 
de Pesquisas sobre Práticas e Institui-
ções Jurídicas (NUPIJ) do Programa de 
Pós-Graduação em Sociologia e Direito 
(PPGSD) da Universidade Federal Flu-
minense (UFF). O grupo original foi 
ampliado, não obstante a ausência jus-
tificada de Evélyne Sévérin, pois foram 

incorporados às discussões os profes-
sores Cristina Mangarelli (Universidad 
de la Republica, Uruguai), Eric Soriano 
(Université Montpellier III), Fernando 
Fontainha (FGV-RJ), Maria Cristina 
Vidotte (UFG), Olivier Leclerc (Uni-
versité Nancy II), Pedro Heitor Barros 
Geraldo (UFF), Ronaldo Lobão (UFF) 
e Tatiana Sachs (Université Paris X). Na 
ocasião, todos foram instados a reagir 
ao texto base de Michel Miaille, cuja lei-
tura é agora oferecida ao leitor de Con-
fluências. Para além deste texto base, o 
leitor poderá ainda conhecer as contri-
buições realizadas por Cristina Man-
garelli, Eric Millard, Eros Grau, Leonel 
Alvim, Maria Cristina Vidote, Rabah 
Belaidi, Ronaldo Lobão, Tatiana Sachs 
e Olivier Leclerc. Nelas, discutem-se 
questões epistêmicas sobre as noções 
de direito e redistribuição, a articula-
ção entre direito e sociedade, além de 
questões específicas relacionadas à dis-
tribuição agrária e à existência de dis-
positivos incitativos à distribuição. O 
cardápio dos temas tratados é amplo, 
convidativo e antecipa as discussões 
que animariam o grupo em seu encon-
tro subsequente, sempre em Tiradentes 
(MG), agora sob o tema “O poder e o 
papel político dos juízes”, em abril de 
2014, quando o presente dossiê, cons-
truído entre 2012 e 2013, ganhou fôlego 
para sua apresentação em Confluên-
cias. Que o leitor possa saboreá-lo como 
antecipação de uma próxima rodada é o 
nosso maior desejo.
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gem para dúvidas, um tema em voga. A 
lista de fenómenos que implicam discu-
tir questões jurídicas relacionadas com 
o pluralismo jurídico é quase intermi-
nável, deixando-se, actualmente, de cin-
gir somente à originária (pelo menos na 
segunda metade do Séc. XX) problemá-
tica do Direito Colonial. Entre o Direito 
da União Europeia, o Direito Global em 
geral ou o Direito transnacional criado 
por privados (por exemplo, a conhecida 
lex mercatoria ou a enigmática lex spor-
tiva), é possível constatar que os desa-
fios que o pluralismo jurídico coloca à 
normatividade estadual são reais.

Por outro lado, num período histórico 
caracterizado pela informalidade, a emer-
gência de uma justiça afastada dos meca-
nismos judiciais do Estado é também uma 
evidência que não sofre contestação. Neste 
sentido, num estudo pleno de actualidade, 
os editores Matthias Kötter, Tilmann 
J. Röder, Gunnar Folke Schuppert 
e Rüdiger Wolfrum, na sequência de 
uma conferência em Berlim em Maio 
de 2011 organizado conjuntamente pelo 
Centro de Ciências Sociais WZB (Berlim) 
e pelo Instituto Max Planck de Direito 
Comparado e de Direito Internacional 
(Heidelberga), decidiram organizar uma 
monografia que se dedica a analisar as 
relações entre os meios alternativos (em 
relação à jurisdição estadual) de resolução 
de conflitos e os mecanismos existentes 
na justiça estadual e o palco manifesto de 
pluralismo jurídico que daí emerge.

Neste contexto, o texto recenseado 
encontra-se dividido por duas partes: 
(i) um primeiro momento com cinco 
casos específicos sobre exemplos de 
instituições de resolução de conflitos 
extra-estaduais; (ii) um segundo mo-
mento que se ocupa de um enquadra-
mento conceptual dos mecanismos 
extra-judiciais de conflitos. No total a 
obra ascende (com lista bibliográfica) 
equilibradamente a 252 páginas.

A anteceder a primeira parte, en-
contramos uma excelente introdução do 
eminente Professor Brian Z. Tamanaha 
que nos insere no contexto e nos pro-
blemas que se encontram relacionados 
com a existência de meios de resolução 
de conflitos extra-estaduais, com o texto 
intitulado: «Introduction: A Bifurcated 
Theory of Law in Hybrid Societies».

Na primeira parte, o primeiro texto, 
da autoria de Tilmann J. Röder e Na-
veed A. Shinwari, sob o título «Pakistan 
Jirgas Dispensing Justice Without State 
Control» (pp. 25 e ss.), estuda o meca-
nismo de resolução de conflitos existente 
numa região do Noroeste do Paquistão 
(Território Federal das Áreas Tribais), 
na qual o Estado tradicionalmente não 
exerceu qualquer controlo ao denomi-
nado jirga, desenvolvendo, assim, ideias 
em torno da relação daquele mecanis-
mo com as regras estaduais. O segundo 
texto, da autoria de Katarina Diehl, 
Ruben Madol Arol e Simone Malz, 
sob o título: «South Sudan: Linking the 
Chief ’s Judicial Authority and the Statu-
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tory Court System» (pp. 55 e ss.), estuda 
os tribunais costumeiros (chief courts) e 
a relação daqueles com os tribunais judi-
ciais no Sudão do Sul. O terceiro texto, 
de Gmachew Alemu Aneme, «Ethio-
pia: Legal and Judicial Plurality and the 
Incorporation of Traditional Dispute 
Resolution Mechanisms Within the Sta-
te Justice System», (pp. 80 e ss.), desen-
volve um estudo em torno da relação da 
shimglina (meio tradicional de resolução 
de conflitos na Etiópia) e a sua aceita-
ção pela jurisdição estadual. O quarto 
texto de Lorena Ossio Bustillos, sob 
o título: «Bolivia: Normative Equality 
between State and Costumary Law, Uto-
pia or the Future of Hybrid Normative 
Systems» (pp. 100 e ss.), estuda a relação 
equitativa constitucionalmente garanti-
da (cfr. artigo 190.º da Constituição Bo-
liviana) entre as regras costumeiras e a 
normatividade estadual na Bolívia. Por 
último, Christa Rautenbach, sob o 
título: «South Africa: Legal Recognition 
of Traditional Courts – Legal Pluralism 
in Action» (pp. 121 e ss.), estuda o siste-
ma normativo híbrido da África do Sul 
(que comporta um sistema jurídica plu-
ral: assente numa mescla entre o sistema 
jurídico romano-holandês, influenciado 
pela common law e a common law da 
África do Sul e as regras normativas in-
dígenas). Neste sentido, expõe o sistema 
de resolução de conflitos híbrido (e, por 
isso, pluralista), estudando a estrutura de 
articulação dos mecanismos tradicionais 
de conflitos com os meios judiciais.

Na segunda parte, em primeiro lu-
gar, o texto de Matthias Kötter, com 
o título: «Non-State Justice Institutions: 
A Matter of Fact and a Matter of Legisla-
tion» (pp. 155 e ss.), efectua uma avalia-
ção integrada – compreendendo também 
a análise dos casos em estudo na primeira 
parte – da relação e da tensão que exis-
te da integração de meios informais de 
resolução de conflitos em paralelo aos 
mecanismos jurisdicionais do Estado. 
Em segundo lugar, Gunna Folke Schu-
ppert, sob o título «From Normative 
Pluralism to a Pluralism of Norm Enfor-
cement Regimes: A Governance Resear-
ch Perspective» (pp. 188 e ss.), estuda os 
mecanismos executórios da resolução de 
conflitos que decorre de uma situação de 
pluralidade normativa. Em terceiro lugar, 
Rüdiger Wolfrum, sob o título: «Legal 
Pluralism from the Perspective of Inter-
national Law» (pp. 216 e ss.), desenvolve 
uma abordagem relativa à pluralidade 
normativa e a sua compatibilização com 
a protecção concedida por instrumentos 
do Direito Internacional Público.

Num plano substancial, a mono-
grafia que analisamos tem um excelente 
ponto forte: a sua fixação em dois planos 
essenciais: (i) o plano do estudo de ca-
sos reais de pluralidade de mecanismos 
de resolução de conflitos a par da juris-
dição estadual; (ii) uma análise crítica e 
um enquadramento teórico dos casos 
estudados na primeira parte. Esta rea-
lidade permite, assim, ao leitor tomar 
conhecimento – de uma forma sucinta – 
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de fenómenos díspares, em que existem 
relações (independentemente da natureza 
destas) entre a existência de mecanismos 
informais de resolução de conflitos e a 
jurisdição estadual, ainda que perceba, 
por outro lado, que existe um espaço 
crítico em torno do pluralismo normativo 
no plano da resolução de conflitos. Neste 
contexto, é interessante perceber que, em 
bom rigor, o Estado surge, na maioria 
das vezes, não como um interveniente 
estranho e intrusivo (pelo menos numa 
dimensão que se entenda injustificada), 
assumindo, pelo contrário, um papel de 
protecção dos direitos humanos. Esta é 
uma ideia curiosa quando se multiplicam 
actualmente os pólos normativos, inclusi-
vamente no seio da esfera estadual.

Por outro lado, o estudo empreendi-
do tem a virtualidade de adoptar um es-
tilo sucinto e simples, acessível inclusiva-
mente a um leitor menos familiarizado 
com a temática do pluralismo jurídico. 
Em todo o caso, a obra colectiva recen-
seada tem todo interesse na problemá-
tica envolvendo o pluralismo jurídico, 
discutindo aspectos aos quais os juristas 
(e não só) não podem ficar indiferentes, 
pelo que, deste modo, não pode deixar 
de merecer a nossa recomendação.
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